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REF:

DO
BASal

!EGÃO ELETRÕNlco Ne 2025.02.05.002.

111; da
2025.

de regi

se regi:
bísnagi
comovi
vincula

formula

com a

licitação

Art. 71. Encerndâs as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os
recursos administrativos, o processo }icitatório será encaminhado à autoridade
superior, que poderá:

iii + proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável.

necessi:
depois

poder-dever da Administração Pública de rever seus próprios atou decorre exatamente da

.*i'M. "'..;"""- ':M"'ev@ando . ««h«ü :'.; dmi"i'tn*i«.; ..l=1';.;;==

fuRdãMI
poder-dl
ilegais.

Súmula 346. A AdmiltisBação Pública pode declarar a nulidade dos seus

Súmula 473. A administração pode anular seus próprios fitos, quando eivados
]e vícios que os tornam ikgak, porque deles nõo se originam direitas; ou
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aaquíaaõs, e rasa/veda, em todos os casos, a apreciação./udkfa/ -u''"

da medida, decide-se ANULAR o PREGÃO
nos termos do art. 7]., incisa

Publique-se.

Solonópole/CE, 21 de fevereiro de 2025

Francisca AmbiÉSiêZ :É)guelra de Oliveira
SecretádaMunicipal de Saúde

Órgão Gerenciador
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